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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: JCM Revendedora de Derivados de Petróleo Ltda.

CNPJ/CPF: 00.255.44510001-12 , INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99153-2442 FAx:

REcrsrRo No IPAAM 1012.2707 PRocrsso Ns: 00094212024-20

ArrvrDADE: Transporte fluvial de combUstiveis

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e ólêo diesel).

PorENcrALPoLUIDoR/DEcRADADoR:Gr;nde Ponrr: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Anos.

.{ tenção:
. Este licença é compostr de l0 restrições e/ou condições cotrstsltes no verso, cujo nâo

cumprimelto/atendimento sujeitarÁ I sua invalidaçío e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Estâ licenç8 nâo comprova nem subslitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

' imóvel.
. Esta licença deve estar disposts de forma visível (frerte e verso), Ilo local onde é desenvolvide a

8tividrde.
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GOVERTO DO ESTAOO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 042124-01

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊrcrl: Margem esquerda do Rio Solimoes, s/n', Setor
Orla do lranduba-AM.

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'0,I2I24-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 0009 42 12024-20.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano de
Aténdimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizados neste IPAAM, as inspeções de segurança das

embarcações.
9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Segurança e Navegação - CSN
b) Comprovante dos serviços de manutenção e reparo que só podem ser

executados por pessoa fisica/juridica devidamente licenciadas por órgão
competente para esta atividade.

c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)

10. O transporte fluvial de combustível derivaddr; de petóleo (gasolina e óleo diesel),
deverá ser efetuado exclusivamente pela embarcação: DONA MAROCA I.


